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Geraldo Alckmin - Governador SEÇÃO I

 Decretos
 DECRETO Nº 57.934, 
DE 3 DE ABRIL DE 2012

Dá nova redação ao artigo 1º do Decreto nº 
45.414, de 17 de novembro de 2000, que auto-
rizou a Fazenda do Estado a permitir o uso, em 
favor do Município de Santo Anastácio, do imóvel 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 1º do Decreto nº 45.414, de 17 de 

novembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, em favor 
do Município de Santo Anastácio, de um imóvel localizado 
na Rua José Anéas Franco, nº 359, naquele município, com 
4.576,00m2 (quatro mil, quinhentos e setenta e seis metros 
quadrados) de terreno e 1.620,00m2 (um mil, seiscentos e vinte 
metros quadrados) de área construída, devidamente cadastrado 
no SGI sob o nº 34815, conforme identificado no expediente 
ofício Gab nº 342/11-GSS.". (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de abril de 2012
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de abril de 2012.

 DECRETO Nº 57.935, 
DE 3 DE ABRIL DE 2012

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, 
a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, 
em favor do Município de Cedral, do imóvel que 
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, em favor 
do Município de Cedral, de um imóvel localizado na Avenida 
Coronel Silvério Cunha Lacerda, nº 54, Centro, naquele muni-
cípio, onde se encontra instalado o Centro de Saúde III-"Benito 
Malzone", com área de 968,00m2 (novecentos e sessenta e oito 
metros quadrados) de terreno e 653,00m2 (seiscentos e cin-
qüenta e três metros quadrados) de benfeitorias, devidamente 
cadastrado no SGI sob o nº 1285, conforme identificado nos 
autos do processo SS-193/2011.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo, destinar-se-á à ampliação da capacidade operacional do 
Sistema Único de Saúde, no município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de abril de 2012
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de abril de 2012.

 DECRETO Nº 57.936, 
DE 3 DE ABRIL DE 2012

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, 
a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, 
em favor do Município de Bady Bassitt, do imóvel 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, em favor 
do Município Bady Bassitt, de um imóvel localizado na Rua Cas-
tro Alves, nº1442, Centro, naquele município, onde se encontra 
instalada a Unidade Básica de Saúde, com área de 810,00m2 
(oitocentos e dez metros quadrados) de terreno e 380,27m2 
(trezentos e oitenta metros quadrados e vinte e sete decímetros 
quadrados) de benfeitorias, devidamente cadastrado no SGI 
sob o nº 1282, conforme identificado nos autos do processo 
SS-994/2010.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo, destinar-se-á à ampliação da capacidade operacional do 
Sistema Único de Saúde, no município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de abril de 2012
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de abril de 2012.

 DECRETO Nº 57.937, 
DE 3 DE ABRIL DE 2012

Atribui ao Secretário da Cultura competência 
para permitir o uso, a título precário e gratuito 
e por prazo indeterminado, de obra de arte que 
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica atribuída ao Secretário da Cultura com-

petência para permitir o uso precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, de obra de arte de autoria de Maria Anna Olga 
Luiza Bonomi, intitulada "Plexus", categoria escultura, técnica 
alumínio fundido, ano 2007, patrimônio SC nº 60348, em favor 
do Município de São Paulo, para ser instalada na Praça Oswaldo 
Cruz, Bairro do Paraíso, nesta Capital.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada mediante termo a ser lavrado pela unidade com-
petente da Secretaria da Cultura, do qual deverão constar as 
condições imposta pelo permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de abril de 2012
GERALDO ALCKMIN
Angelo Andréa Matarazzo
Secretário da Cultura
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de abril de 2012.

 DECRETO Nº 57.938, 
DE 3 DE ABRIL DE 2012

Dá nova redação ao artigo 1º do Decreto nº 
55.198, de 17 de dezembro de 2009, que decla-
rou de interesse social, para fins de desapro-
priação, imóvel situado no Distrito da Penha, 
Município de São Paulo, necessário à Companhia 
de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do 
Estado de São Paulo - CDHU, para a implantação 
de Programa Habitacional

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais legais e nos termos dos artigos 1º 
e 2º, inciso V, da Lei federal nº 4.132, de 10 de setembro de 1962,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 1º do Decreto nº 55.198, de 17 de 

dezembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Artigo 1º - Fica declarado de interesse social, a fim de 

ser desapropriado pela Companhia de Desenvolvimento Habi-
tacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, por via 
amigável ou judicial, imóvel com 15.146,16m2 (quinze mil, 
cento e quarenta e seis metros quadrados e dezesseis decíme-
tros quadrados), situado no Distrito da Penha, Município de 
São Paulo, conforme Processo Provisório CDHU-204.086/2009 
(código 5758003318), necessário à implantação de Programa 
Habitacional para famílias de baixa renda, com medidas, limites 
e confrontações mencionados na planta e memorial descritivo, 
a saber: imóvel situado à Rua Basuca (próximo à Avenida Con-
dessa Elisabeth de Robiano), Distrito da Penha, Município de 
São Paulo; cuja descrição tem início no ponto 1 do perímetro, de 
coordenadas N=7.398.765,7220 e E=341.523,8358, localizado 
no alinhamento par da Rua Nicolas Jardim, esquina com Rua 
Basuca, junto a divisa do imóvel nº02, deste ponto, prossegue 
na direção azimutal de 237º16'41" e distância de 8,31m até 
o ponto 2; deflete à esquerda, no azimute de 193°42'20" e 
distância de 31,68m até o ponto 3; deflete à direita, no azimute 
de 231°18'25" e distância de 26,91m até o ponto 4, em con-
fronto até aqui, com fundos dos lotes da Rua Nicolas Jardim; 
prossegue, no azimute de 218°33'18" e distância de 21,04m 
até o ponto 5; segue, no azimute de 226°36'18" e distância 
de 11,16m até o ponto 6; prossegue em curva, com raio de 
29,00m e desenvolvimento de 33,32m até o ponto 7; segue, 
no azimute de 292°26'17" e distância de 11,53m até o ponto 
8; prossegue, no azimute de 299°19'17" e distância de 11,27m 
até o ponto 9; segue, no azimute de 306°09'28" e distância 
de 10,10m até o ponto 10; deflete à esquerda, no azimute de 
266°59'03" e distância de 3,18m até o ponto 11; prossegue, 
no azimute de 228°27'50" e distância de 20,41m até o ponto 
12; segue, no azimute de 214°18'11" e distância de 38,39m 
até o ponto 13; deflete à direita, no azimute de 317°03'09" e 
distância de 39,07m até o ponto 14, em confronto do ponto 4 
até aqui, com área remanescente do imóvel Inscrição Municipal 
nº062.246.0049-1; deflete à direita, no azimute de 48°46'53" 
e distância de 87,95m até o ponto 15; deflete à direita, no 
azimute de 80°48'09" e distância de 18,54m até o ponto 16; 
prossegue, no azimute de 73°30'16" e distância de 9,34m até 

§ 7º - O CIGA-SP poderá convidar para participar de suas 
reuniões, sem direito a voto, técnicos e especialistas que, por 
seus conhecimentos e experiência profissional possam colabo-
rar na realização de seus objetivos.

§ 8º - As reuniões ordinárias do CIGA-SP deverão ocorrer 
pelo menos a cada 2 (dois) meses e as reuniões extraordinárias 
serão definidas no regimento interno do colegiado.

Artigo 4º - Compete ao Presidente do Conselho Intersecreta-
rial Gestor de Assentamentos do Estado de São Paulo - CIGA-SP:

I - convocar e presidir as reuniões do Conselho;
II - dar posse aos membros titulares e suplentes;
III - representar o Conselho onde se fizer necessário.
Artigo 5º - O Conselho Intersecretarial Gestor de Assen-

tamentos do Estado de São Paulo - CIGA-SP deverá, no prazo 
de 60 (sessenta) dias contados da sua instalação, elaborar seu 
regimento interno, que, aprovado pelo Secretário da Justiça e da 
Defesa da Cidadania será publicado no Diário Oficial do Estado.

Artigo 6º - A Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania 
dará o suporte técnico, administrativo e de infraestrutura neces-
sários ao funcionamento do Conselho Intersecretarial Gestor de 
Assentamentos do Estado de São Paulo - CIGA-SP.

Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de abril de 2012
GERALDO ALCKMIN
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Mônika Carneiro Meira Bergamaschi
Secretária de Agricultura e Abastecimento
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Rodrigo Garcia
Secretário de Desenvolvimento Social
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Silvio França Torres
Secretário da Habitação
Bruno Covas
Secretário do Meio Ambiente
Carlos Andreu Ortiz
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
José Benedito Pereira Fernandes
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
Edson de Oliveira Giriboni
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Paulo Alexandre Pereira Barbosa
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia
Angelo Andréa Matarazzo
Secretário da Cultura
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de abril de 2012.

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 3-4-2012
Dispensando as abaixo indicadas das funções de membro 

do Conselho Estadual de Alimentação Escolar de São Paulo - 
CEAE, na qualidade de representantes do Poder Executivo:

titular: Ana Leonor Sala Alonso, RG 13.786.110-2, a pedido 
e a partir de 2-1-2012;

suplente: Margaret Cruz, RG 8.947.787.
Designando, tendo em vista a exposição de motivos 

do Secretário da Educação e considerando o disposto no art. 
18 da LF 11.947-2009, combinado com o § 14 do art. 26 da 
resolução CD/FNDE nº 38, de 16-7-2009, do Conselho Delibe-
rativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, do 
Ministério da Educação, os a seguir indicados para integrarem, 
como membros, o Conselho Estadual de Alimentação Escolar 
de São Paulo - CEAE, na qualidade de representantes do Poder 
Executivo:

titular: Vanessa Alves Vieira, RG 29.196.748-6, em comple-
mentação ao mandato de Ana Leonor Sala Alonso;

suplente: Rodrigo da Silva Pimenta, RG 22.471.135-0, em 
complementação ao mandato de Margaret Cruz.

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 3-4-2012
No OF. 7/2011 (CC-21632/2011), sobre afastamento: 

"Diante dos elementos de instrução constantes dos autos, des-
tacando-se o parecer 72/2012 e a manifestação de fls. 169/170 
da AJG, autorizo o afastamento de Heber Souza dos Santos, 
RG 24.334.574-4, e de Carlos Roberto Alves, RG 6.233.069, 
Escrivães de Polícia, do Quadro da Secretaria da Segurança 
Pública, para, sem prejuízo dos vencimentos e demais vanta-
gens de seus cargos, exercerem, respectivamente, os cargos de 
Secretário Geral e Tesoureiro Geral do Sindicato dos Escrivães 
de Polícia do Estado de São Paulo - Sepesp, no período de 1º-2-
2011 a 4-11-2013."

o ponto 17; deflete à esquerda, no azimute de 342°55'59" 
e distância de 30,54m até o ponto 18; deflete à direita, no 
azimute de 76°11'51" e distância de 29,38m até o ponto 19; 
deflete à esquerda, no azimute de 347°33'55" e distância de 
46,41m até o ponto 20; deflete à esquerda, no azimute de 
260°38'03" e distância de 64,49m até o ponto 21; deflete à 
esquerda, no azimute de 228°34'13" e distância de 41,27m 
até o ponto 22; deflete à direita, no azimute de 315°03'49" e 
distância de 38,16m até o ponto 23, em confronto do ponto 14 
até aqui, com área remanescente do imóvel Inscrição Municipal 
nº062.246.0053-8, deflete à direita, no azimute de 76°55'53" 
e distância de 152,14m até o ponto 24; prossegue, em curva 
à direita, com raio de 18,50m e desenvolvimento de 29,56m 
até o ponto 25; segue, no azimute de 168°01'10" e distância 
de 27,76m até o ponto 26; prossegue, em curva à esquerda, 
com raio de 18,56m e desenvolvimento de 27,51m até o ponto 
27, em confronto do ponto 23 até aqui, com Paes Mendonça 
S.A. Inscrição Municipal nº062.246.0052-1; segue em curva à 
esquerda, em concordância da Rua Basuca com a Rua Nicolas 
Jardim, com raio de 14,83m e desenvolvimento de 13,92m 
até o ponto 1, início desta descrição, encerrando uma área de 
15.146,16m2 (quinze mil, cento e quarenta e seis metros qua-
drados e dezesseis decímetros quadrados).".(NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de abril de 2012
GERALDO ALCKMIN
Silvio França Torres
Secretário da Habitação
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de abril de 2012.

 DECRETO Nº 57.939, 
DE 3 DE ABRIL DE 2012

Institui, junto à Secretaria da Justiça e da Defesa 
da Cidadania, o Conselho Intersecretarial Gestor 
de Assentamentos do Estado de São Paulo - CIGA-
SP e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído, junto à Secretaria da Justiça e 

da Defesa da Cidadania, o Conselho Intersecretarial Gestor de 
Assentamentos do Estado de São Paulo - CIGA-SP.

Artigo 2º - Ao Conselho Intersecretarial Gestor de Assenta-
mentos do Estado de São Paulo - CIGA-SP, cabe:

I - analisar as ações correlatas entre as diversas Secretarias 
de Estado com vistas ao desenvolvimento socioecômico, cultu-
ral e ambiental dos Assentamentos e Comunidades Quilombo-
las administrados pelo Estado;

II - promover a interlocução intersecretarial para melhoria 
da execução das políticas agrárias e fundiárias paulistas otimi-
zando os recursos e ações, por meio de intercâmbio dos conhe-
cimentos dos diferentes órgãos e entidades do Estado;

III - zelar para que os serviços da rede pública, necessários 
ao pleno desenvolvimento das comunidades rurais atendidas pela 
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes 
da Silva" - ITESP, sejam prestados com eficência e qualidade;

IV - preparar pautas de reuniões e respectivas atas;
V - fiscalizar e orientar a correta aplicação das decisões do 

colegiado.
Artigo 3º - O Conselho Intersecretarial Gestor de Assenta-

mentos do Estado de São Paulo - CIGA-SP será composto por 
1 (um) membro titular e respectivo suplente que representem:

I - a Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, que 
o presidirá;

II - a Secretaria de Agricultura e Abastecimento;
III - a Secretaria da Administração Penitenciária;
IV - a Secretaria de Desenvolvimento Social;
V - a Secretaria da Saúde;
VI - a Secretaria da Educação;
VII - a Secretaria da Habitação;
VIII - a Secretaria do Meio Ambiente;
IX - a Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho;
X - a Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude;
XI - a Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos;
XII - a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência 

e Tecnologia;
XIII - a Secretaria da Cultura;
XIV - a Procuradoria Geral do Estado;
XV - a Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo 

"José Gomes da Silva" - ITESP.
§ 1º - O Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania 

designará, mediante resolução, os membros do CIGA-SP.
§ 2º - O membro titular da Secretaria da Justiça e da Defe-

sa da Cidadania será o Titular da Pasta e o membro suplente o 
Secretário Adjunto.

§ 3º - O membro titular da Fundação Instituto de Terras 
do Estado de São Paulo "José Gomes da Silva" - ITESP será o 
Diretor Executivo e o membro suplente o Chefe de Gabinete 
da entidade.

§ 4º - O Presidente do CIGA-SP será substituído, em seus 
impedimentos, pelo suplente e na ausência deste, pelo repre-
sentante da Fundação Instituto de Terras do Estado de São 
Paulo "José Gomes da Silva" - ITESP.

§ 5º - O mandato dos membros do CIGA-SP será de 2 (dois) 
anos, permitida a recondução.

§ 6º - As funções de membro do CIGA-SP não serão remu-
neradas, mas consideradas como serviço público relevante.
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